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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1302-000.915 — 12 Secéo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 21 de janeiro de 2021

Assunto INSTRUCAO COMPLEMENTAR

Recorrente GERDAU ACOS LONGOS S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gustavo Guimardes da Fonseca - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Ricardo Marozzi Gregério, Flavio
Machado Vilhena Dias, Andreia Lucia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Fabiana
Okchstein Kelbert e Gustavo Guimarées da Fonseca.

Relatério

Cuida o feito de Declaracdo Eletronica de Compensacdo — DCOMP - por meio da
qual a recorrente pede o reconhecimento de direito creditério relativo ao Imposto de Renda
Retido na Fonte, recolhido sob o cdédigo de n® 1708-02 (servigos prestados por pessoa juridica),
para quitacdo de obrigac@es tributarias proprias.

O valor pleiteado alcou a monta de R$ 370,26, oriundo, inicialmente, de um
pretenso indébito, no importe de R$ 1.343,22, que, por sua vez, foi utilizado, ainda, em outras
duas DCOMPs ja homologadas (e que, portanto, ndo fazem parte do litigio).

O pedido deduzido neste feito foi analisado pela Unidade de Origem e o crédito
nele aposto ndo foi reconhecido uma vez que que o saldo do DARF que lhe teria dado causa
(recolhido pelo valor de R$ 288.872,02) teria sido integralmente alocado para quitacdo de
débitos regularmente confessados pela empresa (Despacho Eletronico de e-fl. 7).
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gustavo Guimarães da Fonseca - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andreia Lucia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Gustavo Guimarães da Fonseca.
   Cuida o feito de Declaração Eletrônica de Compensação � DCOMP - por meio da qual a recorrente pede o reconhecimento de direito creditório relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte, recolhido sob o código de nº 1708-02 (serviços prestados por pessoa jurídica), para quitação de obrigações tributárias próprias. 
 O valor pleiteado alçou a monta de R$ 370,26, oriundo, inicialmente, de um pretenso indébito, no importe de R$ 1.343,22, que, por sua vez, foi utilizado, ainda, em outras duas DCOMPs já homologadas (e que, portanto, não fazem parte do litígio). 
 O pedido deduzido neste feito foi analisado pela Unidade de Origem e o crédito nele aposto não foi reconhecido uma vez que que o saldo do DARF que lhe teria dado causa (recolhido pelo valor de R$ 288.872,02) teria sido integralmente alocado para quitação de débitos regularmente confessados pela empresa (Despacho Eletrônico de e-fl. 7).
 A contribuinte opôs a sua manifestação de inconformidade à e-fl. 12/25 em que, em síntese, afirmou que por um lapso efetuou a retenção do IR sobre a nota fiscal de no 02.853 (juntada ao feito), cujos serviços ali descritos (coleta de resíduos potencialmente poluidores) não estariam contemplados pelas hipóteses de retenção descritas pela legislação de regência. Em vista disso, promoveu a retificação de sua DCTF e de suas DIRFs (após o despacho decisório), e requereu o reconhecimento de seu direito creditório. Vale destacar que a DCTF retificadora consignou, segundo o relatório trazido pela DRJ, um débito de R$ 287.717,80, contra aquele originariamente confessado, no montante de R$ 288.872,02.
 Instada a se pronunciar sobre o caso, a DRJ de Porto Alegre, a despeito de considerar comprovado o indébito, afirmou que a empresa não trouxe elementos que pudessem demonstrar o preenchimento dos demais requisitos elencados pelo art. 8º, § 1º, incisos 1 e III, da IN 900/08 (sem maiores explicações, diga-se). Ato contínuo, considerou ilíquido e incerto o crédito postulado e julgou improcedente a manifestação oposta. 
 A empresa foi intimada do resultado do julgamento em 27/05/2015 (e-fl. 97), tendo interposto o seu recurso voluntário (juntado a e-fl. 108 e ss) em 26/06/2015 (e-fl. 122), no qual traz elementos de sua contabilidade a fim de demonstrar a escrituração dos valores contidos na nota fiscal mencionada anteriormente, bem como o estorno destas importâncias em relação à empresa beneficiária (tudo, entretanto, apresentado apenas em registros retirados de seus livros contábeis). Atesta então que o equívoco por ela incorrido não teria trazido prejuízos ao erário e pede, assim, a reforma do acórdão recorrido. 
 Este é o relatório.
 Voto
 Conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca, Relator.
 O recurso é tempestivo e os demais pressupostos de cabimento, pelo que, dele, tomo conhecimento.
 IDA DELIMITAÇÃO DAS QUESTÕES A SEREM DIRIMIDAS NO FEITO.
 De antemão, é preciso afirmar que o contribuinte pleiteia apenas um pequena parcela dos valores por ele retido, a título do IRFonte, em relação às serviços prestados por pessoas jurídicas dado que o equívoco que teria dado causa ao pretenso indébito, representou, tão só, R$ 1.343,22, dos R$ 288.872,02. 
 Neste passo, muito antes de se ocupar dos requisitos preconizados pela IN 900/08 (cuja positivação seria até despicienda, já que tais pressupostos seriam uma decorrência lógica do próprio art. 166 do Código Tributário Nacional), o acórdão recorrido teria que ter apontado para a necessidade de abertura daquele número a fim de considerar que, de fato, os erros alardeados pela insurgente estariam abarcados pelo valor previamente recolhido. Em outras palavras, era preciso que se apontasse, mormente a partir das DIRFs transmitidas pela empresa, se, retirados os valores do IRRF retidos sobre os pagamentos realizados quanto aos serviços descritos pela Nota Fiscal de no 02.853, o montante remanescente seria, efetivamente, aquele confessado por meio da DCTF retificadora (isto é, R$ 287.717,80).
 A partir da seguinte passagem do acórdão recorrido, todavia, é possível inferir que a DRJ superou esta última premissa:
 DIRF apresentada pela interessada (retificadora aceita) demonstra um valor de R$ 288.196,30 a título de retenções sobre remunerações por serviços prestados por pessoa jurídica em janeiro de 2006. Tal valor é superior aos R$ 287.717,80 informados pela contribuinte na última DCTF. No entanto, confirma-se que houve redução de R$ 370,26 no valor declarado para o beneficiário Essencis Soluções Ambientais (CNPJ 04.627.574/0003-07), em razão de retificação da DIRF promovida em 13/11/07.
 Notem que a DRJ não questiona, nem mesmo, se a retenção em questão era ou não devida e, neste ponto, é possível afirmar que a mencionada NF descreve serviços que, realmente, não se sujeitariam à hipótese preconizada pelo art. 647 do antigo Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo então vigente Decreto 3.000/99 (como se vê das telas e notas juntadas a e-fls. 17, 20 e 21, os serviços se refeririam à �disposição de resíduos�, algo não contemplado no rol taxativo do aludido art. 647). 
 Em linhas gerais, as únicas questões que remanesceram (a despeito de um apontamento muito genérico e inespecífico feito pelo acórdão recorrido) são aquelas necessárias à comprovação das situações previstas pelo inciso I do art. 8º da IN 900/08, que, para garantir a devolução do IRRF, impõe ao interessado demonstrar que promovera o �estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior�.
 Agora, cabe a este Colegiado verificar se este último pressuposto foi suficientemente demonstrado pela recorrente a fim de lhe garantir a percepção do direito creditório pretendido. 
 IIDOS ELEMENTOS TRAZIDOS COM O RECURSO VOLUNTÁRIO. NECESSIDADE DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA
 Para fazer face aos questionamentos contidos no acórdão recorrido a empresa trouxe cópias de trechos de seus livros fiscais em que, resumidamente, se observaria o registro dos valores pagos em decorrência dos serviços prestados - acobertados pela NF de no 02.853 -, e, ainda, o lançamento do estorno a que alude o por vezes mencionado inciso I do art. 8º da IN 900/08.
 Que estes documentos devam, agora, ser aceitos, não há dúvidas, já que foram apresentados para se opor à óbice aventado, apenas, pela Turma a quo, ficando evidente a tipificação da hipótese encartada no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto 70.235/72.
 Entretanto o inciso I, anteriormente aventado, exige e comprovação não só do estorno dos valores retidos por parte da fonte pagadora, mas, também, do beneficiário o que, aliás, e como já advertido no tópico anterior, é inclusive lógico, notadamente a se considerar os preceitos do já referido art. 166 do CTN, cujo teor reproduzo abaixo:
 Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
 É óbvio, que o IRRF somente poderia ser restituído ao responsável por sua retenção e recolhimento, se, a luz da regra supra, se comprovar que o respectivo ônus foi efetivamente suportado pelo postulante. Nesta senda, a comprovação de que o valor porventura retido foi devolvido ao beneficiário é absolutamente imprescindível, pena, inclusive, de enriquecimento sem causa. 
 Os documentos trazidos pela insurgente, mormente aqueles que foram, reproduzidos no corpo do recurso, demonstram, reprise-se, o registro da despesa incorrida e, também, do próprio valor do Fonte e de seu estorno (v. e-fls. 105/107). Mas não há, em nenhum dos elementos apresentados, qualquer evidência de que tais valores foram estornados �pelo beneficiário do pagamento ou crédito�. 
 É certo que o ônus da prova em processos de compensação é do contribuinte, à luz tanto da regra encartada no art. 170 do Código Tributário Nacional, como daquela depreendida dos preceitos do art. 373, I, do Código de Processo Civil. E, como a recorrente não se desincumbiu se desincumbiu do aludido ônus, não seria desarrazoado afirmar que o direito creditório não foi demonstrado. 
 O problema, no entanto, é que a prova a que alude o art. 8º, I, da predita IN 900/08, é, quando menos, diabólica. Veja-se que o preceito supra impõe a comprovação dos estornos também na escrita contábil da beneficiária dos pagamentos, algo que, usualmente, as empresas não se dispõem, tão facilmente, a exibir à terceiros, em especial para uso em processos fiscais. Em linhas gerais, o requisito constante da parte final do preceptivo retro impõe ao interessado o mister de produzir prova que, via de regra, pressupõe um dado poder de coerção, típico do poder de polícia atribuído às autoridades administrativas. 
 Esta comprovação, diga-se, poderia ter sido feita mediante diligência da lavra da própria autoridade fiscal ou, quando menos, da DRJ, que dispõem de força cogente suficiente à impor, àquele terceiro, o mister de exibir a prova a que alude o art.8º, I, supra. 
 É verdade que a insurgente poderia ter trazido elementos que atestassem que tais importâncias tivessem sido, quiçá, repassadas, em espécie, via transferência bancária, cheques ou outra forma qualquer, ao prestador do serviço. Todavia ela não foi instada a tanto, sendo certo que a IN 900/08 se reporta, tão só, ao estorno contábil dos montantes retidos. 
 O caso, portanto, desafia, sim, uma melhor instrução e, vejam bem: a nova incursão investigativa não importaria em produção de novas provas cujos ônus seja do contribuinte; como dito, esta comprovação pressupõe, objetivamente, a atuação da administração pública, única, a teor dos preceitos do art. 78 do Código Tributário Nacional, detentora de poder de polícia necessário e suficiente à impor o atendimento do terceiro às requisição quanto a exibição dos elementos de sua escrita contábil.
 IIICONCLUSÃO.
 A luz do exposto, voto por converter o julgamento em diligência a fim de solicitar à unidade de origem que:
 inclusive mediante intimação do contribuinte, ateste a acuidade e veracidade das informações constantes do Livro Razão, reproduzidas no corpo do recurso voluntário (e-fls. 105 a 107); e
 intime a empresa Essencis Soluções Ambientais (CNPJ 04.627.574/0003-) para apresentar, nos autos, os respectivos registros contábeis que comprovem a devolução da parcela pretensamente retida pela recorrente, no valor de R$ 370,26.
 Concluídos os trabalhos acima, pede-se, ainda, que seja intimada a interessada para se manifestar sobre os elementos porventura coletados, no prazo de 30 dias. 
 Com ou sem a manifestação da contribuinte, solicitar-se a devolução dos autos à este Colegiado para a retomada do julgamento.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Gustavo Guimarães da Fonseca
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A contribuinte op6s a sua manifestacdo de inconformidade a e-fl. 12/25 em que,
em sintese, afirmou que por um lapso efetuou a retencdo do IR sobre a nota fiscal de n° 02.853
(juntada ao feito), cujos servicos ali descritos (coleta de residuos potencialmente poluidores) ndo
estariam contemplados pelas hipdteses de retencdo descritas pela legislacdo de regéncia. Em
vista disso, promoveu a retificacdo de sua DCTF e de suas DIRFs (ap0s o despacho decisorio), e
requereu o reconhecimento de seu direito creditorio. Vale destacar que a DCTF retificadora
consignou, segundo o relatério trazido pela DRJ, um débito de R$ 287.717,80, contra aquele
originariamente confessado, no montante de R$ 288.872,02.

Instada a se pronunciar sobre o caso, a DRJ de Porto Alegre, a despeito de
considerar comprovado o indébito, afirmou que a empresa ndo trouxe elementos que pudessem
demonstrar o preenchimento dos demais requisitos elencados pelo art. 8°, 8 1°, incisos 1 e Ill, da
IN 900/08 (sem maiores explicagdes, diga-se). Ato continuo, considerou iliquido e incerto o
crédito postulado e julgou improcedente a manifestacdo oposta.

A empresa foi intimada do resultado do julgamento em 27/05/2015 (e-fl. 97),
tendo interposto o seu recurso voluntario (juntado a e-fl. 108 e ss) em 26/06/2015 (e-fl. 122), no
qual traz elementos de sua contabilidade a fim de demonstrar a escrituracdo dos valores contidos
na nota fiscal mencionada anteriormente, bem como o estorno destas importancias em relagédo a
empresa beneficiaria (tudo, entretanto, apresentado apenas em registros retirados de seus livros
contabeis). Atesta entdo que o equivoco por ela incorrido ndo teria trazido prejuizos ao erario e
pede, assim, a reforma do acérdao recorrido.

Este é o relatério.

Voto
Conselheiro Gustavo Guimardes da Fonseca, Relator.

O recurso é tempestivo e 0s demais pressupostos de cabimento, pelo que, dele,
tomo conhecimento.

| DA DELIMITACAO DAS QUESTOES A SEREM DIRIMIDAS NO FEITO.

De antemado, é preciso afirmar que o contribuinte pleiteia apenas um pequena
parcela dos valores por ele retido, a titulo do IRFonte, em relacdo as servicos prestados por
pessoas juridicas dado que o equivoco que teria dado causa ao pretenso indébito, representou, tdo
5O, R$ 1.343,22, dos R$ 288.872,02.

Neste passo, muito antes de se ocupar dos requisitos preconizados pela IN 900/08
(cuja positivacdo seria até despicienda, ja que tais pressupostos seriam uma decorréncia légica
do préprio art. 166 do Codigo Tributario Nacional), o acordao recorrido teria que ter apontado
para a necessidade de abertura daquele nimero a fim de considerar que, de fato, 0s erros
alardeados pela insurgente estariam abarcados pelo valor previamente recolhido. Em outras
palavras, era preciso que se apontasse, mormente a partir das DIRFs transmitidas pela empresa,
se, retirados os valores do IRRF retidos sobre os pagamentos realizados quanto aos servigos
descritos pela Nota Fiscal de n° 02.853, o montante remanescente seria, efetivamente, aquele
confessado por meio da DCTF retificadora (isto é, R$ 287.717,80).
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A partir da seguinte passagem do acordéo recorrido, todavia, € possivel inferir que
a DRJ superou esta ultima premissa:

DIRF apresentada pela interessada (retificadora aceita) demonstra um valor de R$
288.196,30 a titulo de retengdes sobre remuneracdes por servi¢os prestados por pessoa
juridica em janeiro de 2006. Tal valor é superior aos R$ 287.717,80 informados pela
contribuinte na dltima DCTF. No entanto, confirma-se que houve reducdo de R$ 370,26
no valor declarado para o beneficidrio Essencis Solugdes Ambientais (CNPJ
04.627.574/0003-07), em razéo de retificacdo da DIRF promovida em 13/11/07.

Notem que a DRJ ndo questiona, nem mesmo, se a retencdo em questdo era ou
ndo devida e, neste ponto, é possivel afirmar que a mencionada NF descreve servigos que,
realmente, ndo se sujeitariam a hipdtese preconizada pelo art. 647 do antigo Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo entdo vigente Decreto 3.000/99 (como se vé das telas e notas
juntadas a e-fls. 17, 20 e 21, os servigos se refeririam a “disposi¢cao de residuos”, algo nio
contemplado no rol taxativo do aludido art. 647).

Em linhas gerais, as Unicas questdes que remanesceram (a despeito de um
apontamento muito genérico e inespecifico feito pelo acorddo recorrido) sdo aquelas necessarias
a comprovacao das situacdes previstas pelo inciso | do art. 8° da IN 900/08, que, para garantir a
devolu¢do do IRRF, impde ao interessado demonstrar que promovera o “estorno, pela fonte
pagadora e pelo beneficidrio do pagamento ou crédito, dos langamentos contébeis relativos a
retencdo indevida ou a maior”.

Agora, cabe a este Colegiado verificar se este Ultimo pressuposto foi
suficientemente demonstrado pela recorrente a fim de lhe garantir a percep¢do do direito
creditorio pretendido.

I DOS ELEMENTOS TRAZIDOS COM O RECURSO VOLUNTARIO.
NECESSIDADE DE CONVERSAO EM DILIGENCIA

Para fazer face aos questionamentos contidos no acorddo recorrido a empresa
trouxe copias de trechos de seus livros fiscais em que, resumidamente, se observaria o registro
dos valores pagos em decorréncia dos servicos prestados - acobertados pela NF de n° 02.853 -, e,
ainda, o langamento do estorno a que alude o por vezes mencionado inciso | do art. 8° da IN
900/08.

Que estes documentos devam, agora, ser aceitos, ndo ha davidas, ja que foram
apresentados para se opor a Obice aventado, apenas, pela Turma a quo, ficando evidente a
tipificagdo da hipdtese encartada no art. 16, § 4°, “c”, do Decreto 70.235/72.

Entretanto o inciso |, anteriormente aventado, exige e comprovacdo ndo s6 do
estorno dos valores retidos por parte da fonte pagadora, mas, também, do beneficiario o que,
alids, e como ja advertido no topico anterior, € inclusive Idgico, notadamente a se considerar 0s
preceitos do ja referido art. 166 do CTN, cujo teor reproduzo abaixo:

Art. 166. A restituicdo de tributos que comportem, por sua natureza, transferéncia do
respectivo encargo financeiro somente serd feita a quem prove haver assumido o
referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente
autorizado a recebé-la.
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E 6bvio, que o IRRF somente poderia ser restituido ao responsavel por sua
retencdo e recolhimento, se, a luz da regra supra, se comprovar que o respectivo 6nus foi
efetivamente suportado pelo postulante. Nesta senda, a comprovacédo de que o valor porventura
retido foi devolvido ao beneficiario é absolutamente imprescindivel, pena, inclusive, de
enriquecimento sem causa.

Os documentos trazidos pela insurgente, mormente aqueles que foram,
reproduzidos no corpo do recurso, demonstram, reprise-se, 0 registro da despesa incorrida e,
também, do proprio valor do Fonte e de seu estorno (v. e-fls. 105/107). Mas ndo ha, em nenhum
dos elementos apresentados, qualquer evidéncia de que tais valores foram estornados “pelo
beneficidrio do pagamento ou credito”.

E certo que o dnus da prova em processos de compensaco é do contribuinte, & luz
tanto da regra encartada no art. 170 do Cddigo Tributario Nacional, como daquela depreendida
dos preceitos do art. 373, I, do Codigo de Processo Civil. E, como a recorrente ndo se
desincumbiu se desincumbiu do aludido onus, ndo seria desarrazoado afirmar que o direito
creditorio ndo foi demonstrado.

O problema, no entanto, é que a prova a que alude o art. 8°, I, da predita IN
900/08, ¢, quando menos, diabdlica. Veja-se que o preceito supra impde a comprovacdo dos
estornos também na escrita contabil da beneficidria dos pagamentos, algo que, usualmente, as
empresas ndo se dispdem, tdo facilmente, a exibir a terceiros, em especial para uso em processos
fiscais. Em linhas gerais, o requisito constante da parte final do preceptivo retro impde ao
interessado o mister de produzir prova que, via de regra, pressupde um dado poder de coercéo,
tipico do poder de policia atribuido as autoridades administrativas.

Esta comprovacdo, diga-se, poderia ter sido feita mediante diligéncia da lavra da
propria autoridade fiscal ou, quando menos, da DRJ, que dispdem de forca cogente suficiente a
impor, aquele terceiro, o mister de exibir a prova a que alude o art.8°, 1, supra.

E verdade que a insurgente poderia ter trazido elementos que atestassem que tais
importancias tivessem sido, quica, repassadas, em espécie, via transferéncia bancéaria, cheques ou
outra forma qualquer, ao prestador do servi¢o. Todavia ela ndo foi instada a tanto, sendo certo
que a IN 900/08 se reporta, tdo s, ao estorno contébil dos montantes retidos.

O caso, portanto, desafia, sim, uma melhor instrucdo e, vejam bem: a nova
incursdo investigativa ndo importaria em producdo de novas provas cujos Onus seja do
contribuinte; como dito, esta comprovacao pressupde, objetivamente, a atuacdo da administracao
publica, Unica, a teor dos preceitos do art. 78 do Cddigo Tributario Nacional, detentora de poder
de policia necessario e suficiente a impor o atendimento do terceiro as requisicdo quanto a
exibicao dos elementos de sua escrita contabil.

I CONCLUSAO.

A luz do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia a fim de solicitar
a unidade de origem que:
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a) inclusive mediante intimagdo do contribuinte, ateste a acuidade e veracidade
das informacgdes constantes do Livro Razdo, reproduzidas no corpo do recurso
voluntério (e-fls. 105 a 107); e

b) intime a empresa Essencis Solugdes Ambientais (CNPJ 04.627.574/0003-)
para apresentar, nos autos, 0s respectivos registros contabeis que comprovem
a devolucdo da parcela pretensamente retida pela recorrente, no valor de R$
370,26.

Concluidos os trabalhos acima, pede-se, ainda, que seja intimada a interessada
para se manifestar sobre os elementos porventura coletados, no prazo de 30 dias.

Com ou sem a manifestacdo da contribuinte, solicitar-se a devolucdo dos autos a
este Colegiado para a retomada do julgamento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Gustavo Guimaraes da Fonseca



